
 
 

PERGUNTAS E RESPOSTAS 

TERMO DE REFERÊNCIA GEF AP-004/2025 

 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO PJ ESPECIALIZADO EM “SOCIAL MEDIA” E 
COMUNICAÇÃO SOCIOAMBIENTAL PARA FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE 

COMUNICAÇÃO DO PROJETO GEF ÁREAS PRIVADAS 

Dúvidas recebidas até 08/07/2025. 

1. A oportunidade está restrita a profissionais individuais ou é possível participar como 
equipe/consultoria organizada em CNPJ? 

Resposta: A contratação poderá ser realizada por meio de pessoa jurídica (CNPJ), no 
entanto é fundamental que haja um único interlocutor responsável pelo atendimento 
às demandas do projeto. Considerando o cronograma estabelecido, não é viável que o 
alinhamento das atividades ocorra com múltiplos profissionais, ainda que pertencentes 
à mesma empresa. 

Eventualmente a empresa pode alocar outros profissionais para execução de algumas 
atividades, mas é imprescindível que haja um representante único designado desde o 
início até a conclusão do contrato. As comprovações solicitadas no formulário deverão 
corresponder a este representante. 

É importante reforçar que pelo caráter da contratação não haverá controle de jornada 
ou qualquer exigência exclusividade. 

2. Localização da Pessoa Jurídica: O processo destina-se a pessoas jurídicas sediadas 
em qualquer estado do Brasil ou é limitado ao Distrito Federal?  

Resposta: Não é obrigatório residência em Brasília. 

3. O item 4 do Termo de Referência diz que o trabalho será realizado remotamente. 
No item 5 (Atividades) e no item 6 (Produtos), no entanto, existem atividades e 
produtos que devem ser realizados presencialmente, sob demanda. A dúvida é: os 
custos/gastos para a realização desses produtos (deslocamento, hospedagem e 
alimentação) serão de responsabilidade da consultoria contratada (incluídos na 
proposta financeira) ou serão arcados pelo projeto GEF Áreas Privadas (extra 
proposta financeira)? Caso sejam de responsabilidade da empresa contratada, há 
uma previsão de quantas demandas para o período de 180 dias?  

Resposta: Eventuais viagens serão custeadas pelo Projeto e não devem ser inseridas na 
proposta financeira. 


